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PROJETO DE LEI Nº 0327/2023  
Em, 07 de novembro de 2023 

 
 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A PRESTAR 
SERVIÇO DE SAÚDE DE INSERÇÃO DO 
DISPOSITIVO INTRAUTERINO, DIU MIRENA, 
NO HOSPITAL MUNICIPAL DA MULHER, 
PÓS-PARTO OU PÓS-ABORTAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  O Executivo Municipal fica autorizado a prestar o serviço de saúde de 

inserção do dispositivo intrauterino (DIU Mirena) no Hospital Municipal da Mulher, 
pós-parto ou pós-abortamento. 

 
Parágrafo único: O dialogo deverá ser conduzido de forma respeitosa, imparcial, e 

informativa, respeitando o direito assegurado de exercício livre e seguro da sexualidade 
e à escolha quanto à opção e ao momento de engravidar. 

 
Art. 2º.   A implantação do DIU de Mirena no pós-parto e pós-abortamento 

imediato são estratégias complementares e compartilhadas das ações de planejamento 
reprodutivo da atenção básica. Que deverá ser implementada por meio de ações que 
assegurem os direitos sexuais e reprodutivos, tais como: 

 
I –  Aconselhamento focado na autonomia e garantia do direito ao exercício livre 

e seguro da sexualidade e à escolha quanto à opção e ao momento de engravidar, 
realizado na atenção básica e também nos momentos de internação hospitalar para o 
parto e para a atenção ao abortamento em todos os ciclos de vida, incluindo 
adolescentes; 

 
II –  disponibilização da inserção do DIU de Mirena de acordo com critérios de 

elegibilidade nos estabelecimentos hospitalares de saúde públicos e rede conveniada ao 
SUS com serviço de obstetrícia, imediatamente no pós-parto e pós-abortamento; e 

 
III –  acompanhamento pelas equipes da atenção básica e especializada, com 

esclarecimentos de dúvidas, manejo de efeitos adversos e atendimento a complicações, 
ajuste ou troca do método, entre outras ações que sejam necessárias. 

 
Art. 3º.  A Secretaria de Saúde do Município, de forma descentralizada e com a 

finalidade específica de prestar informação, divulgará os procedimentos de inserção do 
DIU em caráter gratuito, em mídias impressas e digitais semestralmente. 

 
 

 
  Página(s) 1 de 2 aLegislativo 

 



  

 

 

  Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

 

 

Art. 4º.  Caberá a Secretaria de Saúde organizar o quadro de pessoal do respectivo 

serviço, podendo aproveitar o seu pessoal interno ou requisitar outros servidores 

pertencentes ao quadro do Executivo Municipal, obedecidas as determinações legais 

vigentes. 

 

Art. 5º.  Fica estabelecido, que durante uma (01) consulta do pré-natal que o 

ginecologista obstetra deverá informar a mulher a disponibilidade do DIU de mirena 

gratuito pós-parto. 

 

Art.  6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2023. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Desburocratizar sua inserção no pós-parto ou pós-abortamento (APA). Uma ação 
em busca de mais saúde e dignidade para as mulheres. 

 
A insegurança reprodutiva é um fator que afeta diretamente o planejamento 

familiar e qualidade de vida da mulher, principalmente da mulher de baixa renda. O 
DIU é um dos métodos disponíveis de forma gratuita no Brasil, com eficácia superior a 
99%. O projeto de lei busca ampliar e facilitar o acesso das mulheres a esse método 
contraceptivo. 

 
O DIU Mirena é um tipo de dispositivo intrauterino (DIU) hormonal com 

liberação de levonorgestrel. Ele é feito de plástico flexível em forma de T e, uma vez 
inserido, libera gradualmente o levonorgestrel no útero, que é um hormônio sintético 
semelhante à progesterona. 

 
Já com o DIU Mirena, em muitos casos, pode ocorrer a diminuição ou, até mesmo, 

a interrupção dos períodos menstruais devido a ação do hormônio levonorgestrel.  
Diante disso, por estar convicta da necessidade e relevância desta medida peço, 

aos meus Nobres  Pares, o  apoio  e  os  votos necessários para a aprovação deste 
Projeto de Lei. 
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